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DECRETO No 5528 DE 10 DE FEVEREIRO DÊ2021

Nouern Coruselno MururcrpnL Dos
Drnerros DA Cnrmçn E Do
Aoolescerurr

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com os artigos 6o, 7o e Bo da Lei Municipal no

514 de 09 de novembro de 2000,

RESOLVE

4ft. 10 - Nouenn o Conselho Municipal

Adolescente, de acordo com o constante do Anexo

Decreto.

4ft. 2o - Este Decreto entra em vigor

revogadas as disposições em contrário, em especial

dezembro de 2019.

dos Direitos da Criança e do

Único, parte integrante deste

na data de sua publicação,

o Decreto no 5307 de 16 de

GnsrNFre oo PRrrerro MulrrcrpRl oe MrssRr, 10 oe FEVERETRo oe202r.
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ANEXO ÚrurCO - DECRETO NO 5528 DE 10 DE FEVEREIRO DEilO2L
REPRESENTANTES Do poDEn púelrco
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Andreia Marta Konzen Scherer
Suplente: Leila Marisa Siveris

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
Titular: Clarice Maria Grings Friedrich
Suplente: Angela Rockenbach.

Secretaria Municipal de iinançar:
Titular: Decio Vilibaldo Rohde
Suplente: Vandecir Valentim piva

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Jair José Muller
Suplente: Kevin Diogo Pauli

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIWL

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -ApAE:
Titular: Marlei Cristine Feyh Luzzi
Suplente: Nair Butske Pauli

PROVOPAR/Ação Sociat:
Titular: Eliane Fatima Meyer
Suplente: Fabiane Dahmer

Pastoral da Criança:
Titular: Bernadete Spohr
Suplente: Lurdes Ganser Junges

Colégio Estadual Padre Eduardo Michelis:
Titular: luliana Aparecida Morais Muller
Suplente: Fabiane Francisca Lang Schneider

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. tO1 .847 /OOOI -50
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